
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
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TERMO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO - PP

OITAVO (8) TERMO DE ADITAMENTO AO
124n020, DE 1010712020, QUE CELEBRAM ENTRE SI. O MT-INIC
PIO DE SUZANO E A IRMANDADE DA SANTA CÀSA DE MI.
serucónotl DE suzANo. nARA A pRoRRoGAÇÃo Do pRAzo
or, vlcÉNcIe coNTRÂTUAr. vtsANDo o FoRTALECIMENTo
Do DESENVoLVIMENTo DAs AÇóEs E sERvtÇos DE As-
srsrÊNcH À saúoE pREsrADos aos usuÁnros Do sus NA
REctÀo. lruvÉs DA NDICAÇÃo DE REpAssE DE RECUR-
SOS PARA ENFRENTÀMENTO AO COVIDIg, NA FORMA QUE
ESPECIFICA, CONFORME DECIDIDO NO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO PROTOCOLADO SOB O N' 07.03112020. DE 30/0612020.
sMs

O uuxrcfplo DE suzANo, pessoa juridica de direitô público inter-
no. devidameÂte inscrira no CNPJÀ4F sob o n'46.523.056/0001-21, com sede na Rua Baruel. n'
501, nesta cidade e Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Secre-
trário Municipal de Saúde, PEDRO CHARLES SSIRAKAWA ISHI, doralante simplesmente
denominado MUNICIPIO. e a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
SUZANO, pessoa jurídica de direito privado. de natureza filantrópica- sem fins lucraüvos, inscrita
no CNPJ.&íF soh.n'. 51.261.998/0001-19, com seus estatutos sociais devidamente alquivados no
CaÍtório de Rêgiíúo Civil das Pessôas Jurídicas da Comarca de Suzanô, Estado de §àó'Pâulo, neste

ato representado giÉlo seu interventor, Dr. ROSVALDO CID CLTRY, brasileiro, viúvo, médico,
portador dâ Cédula de ldentidade RG. n.' 5.268.491-SSP/SP. e do CPF/MF n" 386.862.108-30.
residente e domiçiliado na Rua Portugal Freixo, n' 222, Centro, na cidade de Suzano, üo Estado de
São Paulo, dorâvade simplesmente designada INSTITUIÇÃO, Ém entre si, justo e. acordado o
pressnte TeÍmo.de Aditamento ao Convênio na l?412020, de 10107/2020, mediante as:cláusulas e

condições a seguir estabelecidas. a saber:

CL{U§ULA PRTT&IRAI DO OBJETO

l.l. A INSTITUIÇÃO, nos termos do Termo de Convênio n' 12412020,

de 1010712020, fumado independentemente de procedimento licitatório, comprometeu-se, perante o

MUNICÍPlO, pÍomover o foÉalecimento do desenvolvimento das âções e scrviços de assistência à

saúde prestados aos usuários do sus na região. âtraves da indicação de repasse de recursos para

enfientamento ao COVIDI9. conforme descrito na Cláusula Primeir4 item l.l.

t.2, A Secrelaria Municipal de Saúde do MUNlCiPlo, por meio do
Despacho no 02812021, de 08/03/2021, e demais documentos constantes do Processo

Administrativo rf 07.03112020, de 08/03/2020, solicitou e justificou o aditamento do convênio,
com base na legislação vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA; Do PB4zo DE vIGÊTleL{

2.1. Por este Oitavo (8') Termo de Aditamento, fica renovado o prazo de
vigência do Convênio no 12412020, de l0l0'112020, para mais um período de q-!-(B)-EB, com
início no dia !!!49193!glQ!f e término no dia Q!3!9s!gil3!q!!!.!.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICA AOEP

v
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3.1. Todos os documentos constantes do Processo Administrativo n'
O7.031/2020, de 30/0612020. passam a fazer paÍte integrante do Termo de Convênio e deste adita-
mento, independentemente de traslados ou transcrições.

3.2. As partes ratificam todas as demais cláusulas e condições do instru-
mento contratual original, exçeto no que venha contmriar o ora pactuado, competindo, ao MUNI-
CIPIO, providenciar a publicação do extrato do presente, no prazo, e na forma legal.

E, pois assim se achando as partes combinadas, firmam o pÍesente ins-
trumento, impresso somente no anverso em quatro (4) vias de igual teor, conteúdo e forma, na pre-
sença das testemunhas abaixo.
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